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PREFEITURA DA CIDADE DE
ARMAÇÃO DE BÚZIOS

ORGÃOS DO PODER EXECUTIVO

Chefia de Gabinete do Prefeito

Secretaria Municipal da Mulher e do Idoso

Secretaria Municipal de Administração

Secretaria Municipal de Cultura e Patrimônio Histórico

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, Trabalho e Renda

Secretaria Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia

Secretaria Municipal de Finanças e Arrecadação

Secretaria Municipal de Governo

Secretaria Municipal de Lazer e do Esporte

Secretaria Municipal do Ambiente, Pesca e Urbanismo

Secretaria Municipal de Obras, Saneamento e Drenagem

Secretaria Municipal de Saúde

Secretaria Municipal de Segurança e Ordem Pública

Secretaria Municipal de Serviços Públicos

Secretaria Municipal de Turismo

Procuradoria Geral

Controladoria Geral

PODER LEGISLATIVO

EXPEDIENTE

LEI Nº 1.770, DE 19 DE AGOSTO DE 2022

Dispõe sobre instituir o programa municipal de acessibilidade, inclu-
-

  O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
  Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguin-
te Lei:

-

o objetivo de criar e desenvolver ações que garantam o acesso e a 

Acessibilidade, Inclusão e Fomento do Turismo para as Pessoas com 

I – a garantia da inclusão do programa no Plano Municipal de Incen-
tivo ao Turismo como fator de desenvolvimento econômico e social;
II – o acervo e a regulamentação do uso e ocupação dos bens e servi-

-
-
-

-

esportivos;
-

tico e elaboração de materiais de divulgação, visando a promoção do 

VI – o apoio e realização de campanhas informativas e educativas 
-

-

-

-
co poderá realizar parcerias com instituições governamentais e não 
governamentais, com vistas a contribuir para a promoção do turismo 

 
ALEXANDRE DE OLIVEIRA MARTINS

Prefeito

02 D.O.Nº 65 - Armação dos Buzios
02 de setembro de 2022
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             PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 2.272, DE 5 DE SETEMBRO DE 2023
      

Dispõe sobre o cancelamento de Restos a Pagar não
Processados, e dá outras providências.

O PREFEITO DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso de suas atribuições que confere a
legislação em vigor;

CONSIDERANDO que a nota de empenho constitui operação financeira de caráter contábil, visando à
reserva de numerário para o pagamento de despesa comprometida dentro da dotação específica; 

CONSIDERANDO que  resto  a  pagar  não  processado  não  constitui  obrigação  de  pagamento,  pelo
produto não ter sido entregue e/ou serviço não ter sido prestado;

CONSIDERANDO que  a  Contabilidade  deve  evidenciar  o  nível  de  endividamento  e  a  situação  de
liquidez do Município durante todo o exercício; 

CONSIDERANDO que  os  restos  a  pagar  insubsistentes  devem  ser  cancelados,  expurgando-se,  a
qualquer tempo, as obrigações incertas e indevidas; 

CONSIDERANDO a necessidade de Poder Executivo Municipal em aprovar por meio de DECRETO o
cancelamento de restos a pagar não processados conforme exposto nos considerando anteriores, 

DECRETA:

Art.  1º  Ficam canceladas  nas  entidades  Prefeitura Municipal  da  Cidade de Armação dos Búzios  e
Fundos  desta  municipalidade,  as  despesas  empenhadas  não  processadas  e  inscritas  em restos  a  pagar  não
processados.

Art.  2º  Após  o  cancelamento  da  inscrição  das  despesas  como Restos  a  Pagar  não  Processados,  o
pagamento que vier  a  ser reclamado em decorrência dos cancelamentos efetuados na forma deste Decreto,
poderá ser atendido à conta de dotação constante da Lei Orçamentária Anual à conta de Despesas de Exercícios
Anteriores ou de créditos adicionais abertos para esta finalidade no exercício em que acorrer o reconhecimento
da dívida.

Art. 3º Ficam desde já notificados todos os credores do inteiro teor deste Decreto, para que no prazo de
30 (trinta) dias a contar da sua publicação, requererem junto à Secretaria Municipal de Finanças e Arrecadação
o direito ao pagamento.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Armação dos Búzios, 5 de setembro de 2023.

ALEXANDRE DE OLIVEIRA MARTINS
Prefeito

1
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                   PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS JARI
                  SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA

DATA REQUERIMENTO Nº  AIT RELATOR

03/08/2023 CANCELAMENTO S30992318 OTAVIO CARVALHO DE AZEVEDO

03/08/2023 CANCELAMENTO S30878263 OTAVIO CARVALHO DE AZEVEDO

03/08/2023 CANCELAMENTO S31202581 IGENES LOPES DOS SANTOS FILHO

03/08/2023 CANCELAMENTO S30873176 IGENES LOPES DOS SANTOS FILHO

03/08/2023 CANCELAMENTO S30994997 HUBERLANDO ALVES MARTINS JUNIOR

03/08/2023 CANCELAMENTO S30838270 HUBERLANDO ALVES MARTINS JUNIOR

Nº PROCESSO RESULTADO

152/2023 JARI

  O Presidente do uso de suas atribuições deu por iniciada a presente sessão, em seguida fez a distribuição dos
processos entre os membros da JARI, submetendo-os à julgamento e votação conforme dispostos nos pareceres
dos respectivos processos, exarados conforme segue:

   Aos três dias do mês de agosto de dois mil e vinte e três, às dezessete horas, realizou-se na sede da JARI,

                  JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSO DE INFRAÇÃO

ATA Nº 29                              Armação dos Búzios, 03 de agosto de 2023.

   Registrada as presenças do Presidente da Junta Administrativa de Recurso de Infração – JARI, o Sr.  
Otávio Carvalho de Azevedo e dos Membros, Sr. Julio Cesar Ricardo Gonçalves, Sr. Huberlando Alves Martins Junior  e 
Sr  Igenes Lopes Santos Filho

situada à Avenida José B. Ribeiro Dantas 400,  Rasa, Armação dos Búzios – CEP.28.956-690 – Tel.22 2623-4950,
a sessão de análise e julgamento dos processos de Recursos de Autuação interpostos, conforme preceitua o Art.17  
da Lei 9.503/97 - CTB, da lei 226/2001 - criação da JARI, do  Decreto municipal 148/2010 - Regimento interno da 
JARI e da Portaria 350/2023 – Nomeação do Presidente e Membros.

INDEFERIDO

153/2023 JARI INDEFERIDO

154/2023 JARI INDEFERIDO

Julio Cesar Ricardo Gonçalves
Secretário da JARI

155/2023 JARI INDEFERIDO

156/2023 JARI INDEFERIDO

157/2023 JARI INDEFERIDO

Otávio Carvalho de Azevedo
Presidente da JARI
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                   PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS JARI
                  SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA

DATA REQUERIMENTO Nº  AIT RELATOR

10/08/2023 CANCELAMENTO S30989061 OTAVIO CARVALHO DE AZEVEDO

10/08/2023 CANCELAMENTO S30850497 IGENES LOPES DOS SANTOS FILHO

10/08/2023 CANCELAMENTO S30989259 HUBERLANDO ALVES MARTINS JUNIOR

   Aos dez dias do mês de agosto de dois mil e vinte e três, às dezessete horas, realizou-se na sede da JARI,

Nº PROCESSO RESULTADO

158/2023 JARI INDEFERIDO

   Registrada as presenças do Presidente da Junta Administrativa de Recurso de Infração – JARI, o Sr.  
Otávio Carvalho de Azevedo e dos Membros, Sr. Julio Cesar Ricardo Gonçalves, Sr. Huberlando Alves Martins junior  e 
Sr  Igenes Lopes Santos Filho
  O Presidente do uso de suas atribuições deu por iniciada a presente sessão, em seguida fez a distribuição dos

159/2023 JARI INDEFERIDO

160/2023 JARI INDEFERIDO

processos entre os membros da JARI, submetendo-os à julgamento e votação conforme dispostos nos pareceres
dos respectivos processos, exarados conforme segue:

Julio Cesar Ricardo Gonçalves
Secretário da JARI

Otávio Carvalho de Azevedo
Presidente da JARI

JARI e da Portaria 350/2023 – Nomeação do Presidente e Membros.

situada à Avenida José B. Ribeiro Dantas 400,  Rasa, Armação dos Búzios – CEP.28.956-690 – Tel.22 2623-4950,
a sessão de análise e julgamento dos processos de Recursos de Autuação interpostos, conforme preceitua o Art.17  
da Lei 9.503/97 - CTB, da lei 226/2001 - criação da JARI, do  Decreto municipal 148/2010 - Regimento interno da 

                  JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSO DE INFRAÇÃO

ATA Nº 30                              Armação dos Búzios, 10 de agosto de 2023.
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                   PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS JARI
                  SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA

DATA REQUERIMENTO Nº  AIT RELATOR

18/08/2023 CANCELAMENTO S30990156 OTAVIO CARVALHO DE AZEVEDO

18/08/2023 CANCELAMENTO S30990757 IGENES LOPES DOS SANTOS FILHO

18/08/2023 CANCELAMENTO S30911611 HUBERLANDO ALVES MARTINS JUNIOR

da Lei 9.503/97 - CTB, da lei 226/2001 - criação da JARI, do  Decreto municipal 148/2010 - Regimento interno da 

                  JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSO DE INFRAÇÃO

dos respectivos processos, exarados conforme segue:

Nº PROCESSO

   Aos dezoito dias do mês de agosto de dois mil e vinte e três, às dezessete horas, realizou-se na sede da JARI,

processos entre os membros da JARI, submetendo-os à julgamento e votação conforme dispostos nos pareceres

ATA Nº 31                              Armação dos Búzios, 18 de agosto de 2023.

Otávio Carvalho de Azevedo e dos Membros, Sr. Julio Cesar Ricardo Gonçalves, Sr. Huberlando Alves Martins junior  e 
Sr  Igenes Lopes Santos Filho
  O Presidente do uso de suas atribuições deu por iniciada a presente sessão, em seguida fez a distribuição dos

JARI e da Portaria 350/2023 – Nomeação do Presidente e Membros.

   Registrada as presenças do Presidente da Junta Administrativa de Recurso de Infração – JARI, o Sr.  

situada à Avenida José B. Ribeiro Dantas 400,  Rasa, Armação dos Búzios – CEP.28.956-690 – Tel.22 2623-4950,
a sessão de análise e julgamento dos processos de Recursos de Autuação interpostos, conforme preceitua o Art.17  

162/2023 JARI

Secretário da JARI

163/2023 JARI INDEFERIDO

Presidente da JARI
Otávio Carvalho de Azevedo

RESULTADO

161/2023 JARI

INDEFERIDO

INDEFERIDO

Julio Cesar Ricardo Gonçalves



    21Nº 227 - Armação dos Búzios
06 de setembro de 2023

Diário Oficial do Município 
de Armação de BúziosD.O.

                   PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS JARI
                  SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA

DATA REQUERIMENTO Nº  AIT RELATOR

24/08/2023 CANCELAMENTO S30970401 OTAVIO CARVALHO DE AZEVEDO

24/08/2023 CANCELAMENTO S30987305 IGENES LOPES DOS SANTOS FILHO

24/08/2023 CANCELAMENTO S30863488 HUBERLANDO ALVES MARTINS JUNIOR

Sr  Igenes Lopes Santos Filho

JARI e da Portaria 350/2023 – Nomeação do Presidente e Membros.

   Registrada as presenças do Presidente da Junta Administrativa de Recurso de Infração – JARI, o Sr.  
Otávio Carvalho de Azevedo e dos Membros, Sr. Julio Cesar Ricardo Gonçalves, Sr. Huberlando Alves Martins junior  e 

da Lei 9.503/97 - CTB, da lei 226/2001 - criação da JARI, do  Decreto municipal 148/2010 - Regimento interno da 

ATA Nº 32                              Armação dos Búzios, 24 de agosto de 2023.

   Aos vinte e quatro dias do mês de agosto de dois mil e vinte e três, às dezessete horas, realizou-se na sede da JARI,
situada à Avenida José B. Ribeiro Dantas 400,  Rasa, Armação dos Búzios – CEP.28.956-690 – Tel.22 2623-4950,
a sessão de análise e julgamento dos processos de Recursos de Autuação interpostos, conforme preceitua o Art.17  

                  JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSO DE INFRAÇÃO

Presidente da JARI

Julio Cesar Ricardo Gonçalves
Secretário da JARI

Otávio Carvalho de Azevedo

165/2023 JARI INDEFERIDO

166/2023 JARI INDEFERIDO

  O Presidente do uso de suas atribuições deu por iniciada a presente sessão, em seguida fez a distribuição dos
processos entre os membros da JARI, submetendo-os à julgamento e votação conforme dispostos nos pareceres

Nº PROCESSO RESULTADO

164/2023 JARI INDEFERIDO

dos respectivos processos, exarados conforme segue:
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PORTARIA Nº 056 DE  24 DE AGOSTO DE 2023.

O  GESTOR  DO  FUNDO  DE  PREVIDÊNCIA  DO  MUNICIPIO  DE
ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE
LHE  CONFERE  O  DECRETO  Nº  365  DE  20  DE  MAIO  DE  2015,  E  A
LEGISLAÇÃO EM VIGOR E, DE ACORDO COM O ARTIGO 40 E 201 DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL, C/C EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20/98, E 

CONSIDERANDO o teor da Certidão emitida pela pelo Instituto Nacional do
Seguro Social – INSS, constante nos autos do processo administrativo n° 81/2023,

R E S O L V E:

   DETERMINAR  A  AVERBAÇÃO  PARA  EFEITO  DE
APOSENTADORIA,  em  ficha  funcional  da  servidora  ÉRICA  CRISTINA  DA
SILVA, Matrícula 3768, do tempo de serviço prestado a outros órgãos, correspondentes
11 (onze) anos, 06 (seis) meses e 19 (dezenove) dias, conforme requerido através do
processo administrativo n° 81/2023.

Armação dos Búzios, 24 de agosto de 2023.

SABRINA DE SANT’ANA CARVALHO ARAUJO
GESTORA INTERINA

Portaria nº xx

/2023
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PORTARIA Nº 057 DE  24 DE AGOSTO DE 2023.

O  GESTOR  DO  FUNDO  DE  PREVIDÊNCIA  DO  MUNICIPIO  DE
ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE
LHE  CONFERE  O  DECRETO  Nº  365  DE  20  DE  MAIO  DE  2015,  E  A
LEGISLAÇÃO EM VIGOR E, DE ACORDO COM O ARTIGO 40 E 201 DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL, C/C EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20/98, E 

CONSIDERANDO o teor da Certidão emitida pela pelo Instituto Nacional do
Seguro Social – INSS, constante nos autos do processo administrativo n° 100/2023,

R E S O L V E:

   DETERMINAR  A  AVERBAÇÃO  PARA  EFEITO  DE
APOSENTADORIA, em ficha funcional da servidora LUIS CLAUDIO AZEVEDO
TAVARES, Matrícula  19823,  do  tempo  de  serviço  prestado  a  outros  órgãos,
correspondentes  06 (seis) anos,  03 (três) meses e 01 (um) dia, conforme requerido
através do processo administrativo n° 100/2023.

Armação dos Búzios, 24 de agosto de 2023.

SABRINA DE SANT’ANA CARVALHO ARAUJO
GESTORA INTERINA

Portaria nº. 602/2023
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                             Câmara Municipal de Armação dos Búzios  
                                    COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
 

 

 

 

 

 

Publicação do: TERMO ADITIVO 002/2023. 

CONTRATO DE Nº 005/2021.  

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 003/2021. 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS.  

CONTRATADA: ALTA REDE IMPERIAL. 

CNPJ: 47.710.471/0001-57  

OBJETO; O presente temo aditivo tem por objeto a Prorrogação de prazo de 

vigência do contrato nº 005/2021: Prestação de serviços de fornecimento de link 

de internet dedicado com 04 ip´s (29) e 300 x 300 mbps (trezentos mbps de 

download por trezentos mbps de upload) através de link de fibra ópitica sem 

limites de dados, para atender as necessidades da Câmara Municipal. 

   

 

 

 

             

                                     Gustavo Adolfo Vital de Oliveira 

                                             Presidente da CPL 
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Câmara Municipal de Armação dos Búzios  
         COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

 
PROCESO:  095/2023 

LICITAÇAO: Nº: 006/2023 

MODALIDADE:  Carta Convite 

TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO GLOBAL 

ORGÃO REQUISITANTE: Câmara Municipal de Armação dos Búzios 

O Presidente da Comissão de Licitação da Câmara Municipal de Armação dos Búzios,
com base nas disposições do § 4º do art. 21 da Lei Federal nº 8.666/93, torna público
que a licitação Carta Convite Nº 06/2023, do TIPO: Menor Preço global. 

OBJETIVANDO:  Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços
con�nuado de locação de Equipamentos de informá�ca. 

DATA DA LICITAÇÃO: 15/09/2023   HORÁRIO: 09:00h. 

LOCAL: CÂMARA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS -SALA DAS COMISSÕES . 

TIPO: Menor preço por Item. 

FUNDAMENTO LEGAL: Esta Comissão optou por indicar a aplicação da modalidade CONVITE,
com base no disposto na alínea “a” do inciso I, do ar�go 23, da Lei Federal nº 8.666/93 e
Decreto 9.412/2018, onde atualiza os valores das modalidades de licitação de que trata o art.
23 da Lei  nº 8.666,  de 21 de junho de 1993,  na  modalidade em questão para compras  e
serviços que não ultrapassa o limite até R$176.00,00 (cento e setenta e seis mil reais). pelas
condições estabelecidas nesse Edital e seus respec�vos anexos. 

 

Armação dos Búzios, 31 de agosto de 2023. 

 

Gustavo Adolfo Vital de Oliveira  

Presidente da Comissão de Licitação  
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